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596, definido pelas coordenadas (Norte: 7.478.203,78 m e Este:
710.009,34 m); dai segue com azimute de 13°28'53" e distan-
cia de 133,97 m, até o vértice 597, definido pelas coordenadas
(Norte: 7.478.334,07 m e Este: 710.040,57 m); dai segue com
azimute de 321°39'28” e distancia de 33,57 m, até o vértice
598, definido pelas coordenadas (Norte: 7.478.360,40 m e Este:
710.019,74 m); dai segue com azimute de 264°09'39” e dis-
tancia de 76,37 m, até o vértice 599, definido pelas coordena-
das (Norte: 7.478.352,63 m e Este: 709.943,77 m); dai segue
com azimute de 311°56’09” e distancia de 46,22 m, até o vér-
tice 600, definido pelas coordenadas (Norte: 7.478.383,52 m e
Este: 709.909,39 m); dai segue com azimute de 17°28’04” e
distancia de 78,85 m, até o vértice 601, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.478.458,73 m e Este: 709.933,06 m); dai segue
com azimute de 350°53'12” e distancia de 60,08 m, até o vér-
tice 602, definido pelas coordenadas (Norte: 7.478.518,05 m e
Este: 709.923,55 m); dai segue com azimute de 57°42'29” e
distancia de 47,25 m, até o vértice 603, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.478.543,29 m e Este: 709.963,48 m); dai segue
com azimute de 70°12'26” e distancia de 103,05 m, até o vér-
tice 604, definido pelas coordenadas (Norte: 7.478.578,19 m e
Este: 710.060,44 m); dai segue com azimute de 16°04'13” e
distancia de 43,43 m, até o vértice 605, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.478.619,92 m e Este: 710.072,46 m); dai segue
com azimute de 341°54'55” e distancia de 68,01 m, até o vér-
tice 606, definido pelas coordenadas (Norte: 7.478.684,57 m e
Este: 710.051,35 m); dai segue com azimute de 263°51'01” e
distancia de 91,39 m, até o vértice 607, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.478.674,78 m e Este: 709.960,48 m); dai segue
com azimute de 288°32'27” e distancia de 66,82 m, até o vér-
tice 608, definido pelas coordenadas (Norte: 7.478.696,02 m e
Este: 709.897,13 m); dai segue com azimute de 311°15'51” e
distancia de 72,73 m, até o vértice 609, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.478.743,99 m e Este: 709.842,46 m); dai segue
com azimute de 315°54'09” e distancia de 83,07 m, até o vér-
tice 610, definido pelas coordenadas (Norte: 7.478.803,65 m e
Este: 709.784,65 m); dai segue com azimute de 320°54'36” e
distancia de 72,27 m, até o vértice 611, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.478.859,75 m e Este: 709.739,08 m); dai segue
com azimute de 340°29°'51” e distancia de 154,03 m, até o vér-
tice 612, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.004,94 m e
Este: 709.687,66 m); dai segue com azimute de 344°25'23” e
distancia de 71,26 m, até o vértice 613, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.479.073,58 m e Este: 709.668,52 m); dai segue
com azimute de 355°18'14" e distancia de 73,78 m, até o vér-
tice 614, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.147,12 m e
Este: 709.662,48 m); dai segue com azimute de 357°19'59” e
distancia de 156,86 m, até o vértice 615, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.303,81 m e Este: 709.655,18 m); dai
segue com azimute de 0°07'35” e distancia de 144,36 m, até o
vértice 616, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.448,16 m
e Este: 709.655,50 m); dai segue com azimute de 17°28'17” e
distancia de 155,44 m, até o vértice 617, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.596,43 m e Este: 709.702,17 m); dai
segue com azimute de 9°09'13” e distancia de 87,42 m, até o
vértice 618, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.682,74 m
e Este: 709.716,07 m); dai segue com azimute de 28°28'10” e
distancia de 219,83 m, até o vértice 619, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.875,98 m e Este: 709.820,86 m); dai
segue com azimute de 47°46'58” e distancia de 115,94 m, até
o vértice 620, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.953,89
m e Este: 709.906,73 m); dai segue com azimute de 8°41'01” e
distancia de 46,42 m, até o vértice 621, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.479.999,77 m e Este: 709.913,74 m); dai segue
com azimute de 350°55'42” e distancia de 79,83 m, até o vér-
tice 622, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.078,61 m e
Este: 709.901,15 m); dai segue com azimute de 307°32'28” e
distancia de 51,55 m, até o vértice 623, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.110,02 m e Este: 709.860,27 m); dai segue
com azimute de 268°04'42” e distancia de 29,88 m, até o vér-
tice 624, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.109,02 m e
Este: 709.830,41 m); dai segue com azimute de 227°34'21" e
distancia de 182,07 m, até o vértice 625, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.986,19 m e Este: 709.696,02 m); dai
segue com azimute de 254°59'28” e distancia de 141,85 m, até
0 vértice 626, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.949,45
m e Este: 709.559,01 m); dai segue com azimute de 255°33'16”
e distancia de 112,34 m, até o vértice 627, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.921,42 m e Este: 709.450,22 m); dai
segue com azimute de 243°48'23” e distancia de 168,54 m, até
0 vértice 628, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.847,03
m e Este: 709.298,98 m); dai segue com azimute de 255°40’40
e distancia de 126,54 m, até o vértice 629, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.815,72 m e Este: 709.176,37 m); dai
segue com azimute de 263°03'37” e distancia de 116,55 m, até
0 vértice 630, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.801,64
m e Este: 709.060,67 m); dai segue com azimute de 266°58'22”
e distancia de 105,44 m, até o vértice 631, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.796,07 m e Este: 708.955,38 m); dai
segue com azimute de 276°33'34” e distancia de 132,09 m, até
0 vértice 632, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.811,16
m e Este: 708.824,15 m); dai segue com azimute de 301°17°17”
e distancia de 68,25 m, até o vértice 633, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.846,61 m e Este: 708.765,83 m); dai
segue com azimute de 332°10°38” e distancia de 51,77 m, até
0 vértice 634, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.892,39
m e Este: 708.741,67 m); dai segue com azimute de 347°46'45”
e distancia de 60,08 m, até o vértice 635, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.951,11 m e Este: 708.728,95 m); dai
segue com azimute de 323°45’34” e distancia de 66,53 m, até
0 vértice 636, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.004,77
m e Este: 708.689,62 m); dai segue com azimute de 294°42’08”
e distancia de 106,15 m, até o vértice 637, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.480.049,13 m e Este: 708.593,18 m); dai
segue com azimute de 323°30’14” e distancia de 125,02 m, até
0 vértice 638, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.149,64
m e Este: 708.518,82 m); dai segue com azimute de 7°41'25” e
distancia de 22,96 m, até o vértice 639, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.172,39 m e Este: 708.521,90 m); dai segue
com azimute de 40°18'57” e distancia de 214,41 m, até o vér-
tice 640, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.335,88 m e
Este: 708.660,62 m); dai segue com azimute de 73°02'25” e
distancia de 97,60 m, até o vértice 641, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.364,35 m e Este: 708.753,98 m); dai segue
com azimute de 51°52'41” e distancia de 35,78 m, até o vérti-
ce 642, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.386,44 m e
Este: 708.782,12 m); dai segue com azimute de 51°52'40” e
distancia de 30,26 m, até o vértice 643, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.405,12 m e Este: 708.805,93 m); dai segue
com azimute de 149°21'53” e distancia de 3,05 m, até o vérti-
ce 644, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.402,49 m e
Este: 708.807,48 m); dai segue com azimute de 98°27°13” e
distancia de 25,44 m, até o vértice 319, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.398,75 m e Este: 708.832,64 m); dai segue
com azimute de 98°27°08” e distancia de 25,94 m, até o vérti-
ce 318, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.394,94 m e
Este: 708.858,30 m); dai segue com azimute de 38°51'36” e
distancia de 50,44 m, até o vértice 317, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.434,22 m e Este: 708.889,95 m); dai segue
com azimute de 51°16’14” e distancia de 68,39 m, até o vérti-
ce 316, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.477,00 m e
Este: 708.943,30 m); dai segue com azimute de 30°07'45” e
distancia de 92,37 m, até o vértice 315, definido pelas coorde-

nadas (Norte: 7.480.556,89 m e Este: 708.989,67 m); dai segue
com azimute de 57°19'40” e distancia de 55,73 m, até o vérti-
ce 314, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.586,98 m e
Este: 709.036,58 m); dai segue com azimute de 74°50°02” e
distancia de 47,76 m, até o vértice 313, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.599,48 m e Este: 709.082,68 m); dai segue
com azimute de 94°24°00” e distancia de 25,82 m, até o vérti-
ce 312, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.597,50 m e
Este: 709.108,42 m); dai segue com azimute de 146°04'27” e
distancia de 76,58 m, até o vértice 311, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.533,95 m e Este: 709.151,16 m); dai segue
com azimute de 152°27°31” e distancia de 37,13 m, até o vér-
tice 310, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.501,03 m e
Este: 709.168,33 m); dai segue com azimute de 150°22'35” e
distancia de 97,46 m, até o vértice 309, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.416,31 m e Este: 709.216,50 m); dai segue
com azimute de 59°00'44” e distancia de 90,34 m, até o vérti-
ce 308, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.462,82 m e
Este: 709.293,95 m); dai segue com azimute de 67°53'58” e
distancia de 115,11 m, até o vértice 307, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.480.506,13 m e Este: 709.400,60 m); dai
segue com azimute de 67°20'58” e distancia de 62,45 m, até o
vértice 306, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.530,18 m
e Este: 709.458,24 m); dai segue com azimute de 48°37°06” e
distancia de 38,98 m, até o vértice 305, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.555,95 m e Este: 709.487,48 m); dai segue
com azimute de 28°15’09” e distancia de 39,98 m, até o vérti-
ce 304, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.591,16 m e
Este: 709.506,41 m); dai segue com azimute de 28°11'14” e
distancia de 50,29 m, até o vértice 303, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.635,49 m e Este: 709.530,16 m); dai segue
com azimute de 7°28’19” e distancia de 41,32 m, até o vértice
302, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.676,46 m e Este:
709.535,54 m); dai segue com azimute de 72°17'29” e distan-
cia de 62,35 m, até o vértice 301, definido pelas coordenadas
(Norte: 7.480.695,42 m e Este: 709.594,93 m); dai segue com
azimute de 24°00°10” e distancia de 78,69 m, até o vértice 300,
definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.767,31 m e Este:
709.626,94 m); dai segue com azimute de 95°54'21" e distan-
cia de 39,17 m, até o vértice 299, definido pelas coordenadas
(Norte: 7.480.763,28 m e Este: 709.665,90 m); dai segue com
azimute de 73°44°07” e distancia de 38,00 m, até o vértice 298,
definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.773,92 m e Este:
709.702,38 m); dai segue com azimute de 95°13’07” e distan-
cia de 71,51 m, até o vértice 297, definido pelas coordenadas
(Norte: 7.480.767,42 m e Este: 709.773,60 m); dai segue com
azimute de 28°21'43” e distancia de 68,62 m, até o vértice 296,
definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.827,80 m e Este:
709.806,20 m); dai segue com azimute de 108°45'55” e dis-
tancia de 47,09 m, até o vértice 645, definido pelas coordena-
das (Norte: 7.480.812,66 m e Este: 709.850,78 m); dai segue
com azimute de 54°28'53” e distancia de 55,81 m, até o vérti-
ce 646, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.845,08 m e
Este: 709.896,21 m); dai segue com azimute de 96°52’01” e
distancia de 33,23 m, até o vértice 647, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.841,11 m e Este: 709.929,20 m); dai segue
com azimute de 65°44’47” e distancia de 63,45 m, até o vérti-
ce 648, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.867,17 m e
Este: 709.987,05 m); dai segue com azimute de 165°11'30” e
distancia de 61,57 m, até o vértice 649, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.807,65 m e Este: 710.002,79 m); dai segue
com azimute de 36°41'32” e distancia de 53,33 m, até o vérti-
ce 650, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.850,41 m e
Este: 710.034,65 m); dai segue com azimute de 141°39'49” e
distancia de 39,37 m, até o vértice 651, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.819,54 m e Este: 710.059,07 m); dai segue
com azimute de 180°37°02” e distancia de 55,35 m, até o vér-
tice 652, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.764,19 m e
Este: 710.058,47 m); dai segue com azimute de 82°39'15” e
distancia de 13,40 m, até o vértice 653, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.765,90 m e Este: 710.071,76 m); dai segue
com azimute de 5°59'26” e distancia de 41,91 m, até o vértice
654, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.807,58 m e Este:
710.076,14 m); dai segue com azimute de 348°17'52” e dis-
tancia de 46,48 m, até o vértice 655, definido pelas coordena-
das (Norte: 7.480.853,09 m e Este: 710.066,71 m); dai segue
com azimute de 70°20’05 e distancia de 25,54 m, até o vérti-
ce 656, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.861,69 m e
Este: 710.090,76 m); dai segue com azimute de 109°06'24” e
distancia de 39,56 m, até o vértice 657, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.848,74 m e Este: 710.128,14 m); dai segue
com azimute de 208°50’08” e distancia de 29,34 m, até o vér-
tice 658, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.823,04 m e
Este: 710.113,99 m); dai segue com azimute de 172°34'10” e
distancia de 33,66 m, até o vértice 659, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.789,66 m e Este: 710.118,34 m); dai segue
com azimute de 101°15'29” e distancia de 20,87 m, até o vér-
tice 660, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.785,59 m e
Este: 710.138,81 m); dai segue com azimute de 3°49'36” e dis-
tancia de 53,53 m, até o vértice 661, definido pelas coordena-
das (Norte: 7.480.839,00 m e Este: 710.142,38 m); dai segue
com azimute de 46°53'53” e distancia de 49,65 m, até o vérti-
ce 404, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.872,92 m e
Este: 710.178,63 m); ponto inicial e final da descricdo deste
perimetro. O perimetro acima descrito encerra uma area de
283,1171 ha. e um perimetro de 18.494,16 m.
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Area: 5,6981 ha e Perimetro 1.757,09 m.

Inicia-se a descri¢éo deste perimetro no vértice 662, defini-
do pelas coordenadas Norte: 7.480.223,52 m e Este 708.337,70
m; dai segue com azimute de 94°14'32” e distancia de 19,67
m, até o vértice 663, definido pelas coordenadas (Norte:
7.480.222,07 m e Este: 708.357,32 m); dai segue com azimute
de 120°03'17” e distancia de 99,54 m, até o vértice 664, defi-
nido pelas coordenadas (Norte: 7.480.172,21 m e Este:
708.443,47 m); dai segue com azimute de 108°45'40” e dis-
tancia de 72,20 m, até o vértice 665, definido pelas coordena-
das (Norte: 7.480.148,99 m e Este: 708.511,84 m); dai segue
com azimute de 143°30’14” e distancia de 130,20 m, até o vér-
tice 666, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.044,32 m e
Este: 708.589,28 m); dai segue com azimute de 114°42'08” e
distancia de 106,13 m, até o vértice 667, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.999,97 m e Este: 708.685,70 m); dai
segue com azimute de 143°45'35” e distancia de 63,70 m, até
0 vértice 668, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.948,59
m e Este: 708.723,36 m); dai segue com azimute de 167°46’45”
e distancia de 59,62 m, até o vértice 669, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.890,32 m e Este: 708.735,98 m); dai
segue com azimute de 152°10°38” e distancia de 54,25 m, até
0 vértice 670, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.842,34
m e Este: 708.761,30 m); dai segue com azimute de 121°17°17”
e distancia de 71,22 m, até o vértice 671, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.805,35 m e Este: 708.822,16 m); dai
segue com azimute de 96°33'34” e distancia de 130,54 m, até
0 vértice 672, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.790,44
m e Este: 708.951,85 m); dai segue com azimute de 164°49'54”
e distancia de 54,51 m, até o vértice 673, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.737,83 m e Este: 708.966,11 m); dai
segue com azimute de 278°41'49” e distancia de 50,08 m, até
0 Vértice 674, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.745,40
m e Este: 708.916,61 m); dai segue com azimute de 288°21'41”
e distancia de 37,14 m, até o vértice 675, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.757,10 m e Este: 708.881,37 m); dai

segue com azimute de 281°35'33” e distancia de 30,87 m, até
0 vértice 676, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.763,30
m e Este: 708.851,12 m); dai segue com azimute de 287°55'40”
e distancia de 56,62 m, até o vértice 677, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.479.780,73 m e Este: 708.797,25 m); dai
segue com azimute de 311°34°02” e distancia de 9,54 m, até o
vértice 678, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.787,06 m
e Este: 708.790,11 m); dai segue com azimute de 315°23'26” e
distancia de 26,86 m, até o vértice 679, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.479.806,19 m e Este: 708.771,25 m); dai segue
com azimute de 320°16'50 e distancia de 28,71 m, até o vér-
tice 680, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.828,27 m e
Este: 708.752,90 m); dai segue com azimute de 309°41°'11” e
distancia de 50,20 m, até o vértice 681, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.479.860,33 m e Este: 708.714,27 m); dai segue
com azimute de 295°09’03” e distancia de 62,17 m, até o vér-
tice 682, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.886,75 m e
Este: 708.657,99 m); dai segue com azimute de 326°18'51” e
distancia de 22,74 m, até o vértice 683, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.479.905,67 m e Este: 708.645,38 m); dai segue
com azimute de 309°21’11” e distancia de 63,39 m, até o vér-
tice 684, definido pelas coordenadas (Norte: 7.479.945,87 m e
Este: 708.596,37 m); dai segue com azimute de 303°42'37” e
distancia de 96,21 m, até o vértice 685, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.479.999,26 m e Este: 708.516,33 m); dai segue
com azimute de 309°2833” e distancia de 108,17 m, até o vér-
tice 686, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.068,03 m e
Este: 708.432,84 m); dai segue com azimute de 265°20'04” e
distancia de 31,25 m, até o vértice 687, definido pelas coorde-
nadas (Norte: 7.480.065,49 m e Este: 708.401,69 m); dai segue
com azimute de 253°46°38” e distancia de 38,36 m, até o vér-
tice 688, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.054,77 m e
Este: 708.364,86 m); dai segue com azimute de 344°49'54” e
distancia de 164,41 m, até o vértice 689, definido pelas coor-
denadas (Norte: 7.480.213,46 m e Este: 708.321,84 m); dai
segue com azimute de 57°35'46™ e distancia de 18,78 m, até o
vértice 662, definido pelas coordenadas (Norte: 7.480.223,52 m
e Este: 708.337,70 m); ponto inicial e final da descricdo deste
perimetro. O perimetro acima descrito encerra uma area de
5,6981 ha. e um perimetro de 1.757,09 m.

Artigo 4° - A Reserva Particular do Patrimdnio Natural
“Reserva Natural Olavo Egydio Setibal” sera administrada pelo
(s) proprietario (s) do imével, ou por seu representante legal-
mente constituido, que sera responsavel pelo cumprimento das
exigéncias contidas na Lei Federal n® 9.985, de 18 de julho de
2000 e no Decreto Estadual n° 51.150 de 03 de outubro de
2006, ressaltando aquelas estabelecidas em seu artigo 10°.

Artigo 5° - Ap6s a publicacdo deste ato, o proprietério sera
convocado pela Fundagéo Florestal para assinatura do Termo
de Compromisso, e tera 60 (sessenta) dias para promover a
averbacdo do referido termo. Devera gravar a area do imével
reconhecida como Reserva Particular do Patrimdnio Natural
perante o Registro de Imdveis competente, encaminhando
copia autenticada a Fundagéo Florestal.

§ 1° - A falta de cumprimento do disposto neste artigo
incorrera na revogacéo da presente Resolugao.

Artigo 6° - As condutas e atividades lesivas a area reco-
nhecida como RPPN “Reserva Natural Olavo Egydio Setubal”
sujeitardo os infratores as sangdes cabiveis, previstas na Lei n°
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n° 3.179, de 21
de setembro de 1999.

Artigo 7° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua
publicagéo.

Resolucdo SMA - 31, de 24-4-2008

Dispde sobre a constituicdo do Grupo Gestor do
Parque Estadual Villa-Lobos

O Secretério de Estado do Meio Ambiente resolve:

Artigo 1° - Fica criado, junto ao Gabinete do Secretério, o
Grupo Gestor do Parque Villa-Lobos, para ampliar a eficiéncia e
a qualidade gerencial do Parque, tendo em vista a compatibili-
zagdo de sua administracdo com as politicas ambientais da
Pasta.

Artigo 2° - 0 Grupo Gestor apresentara propostas e suges-
toes que deverdo subsidiar, quando cabivel, o processo decis6-
rio do Conselho de Orientagéo do Parque Villa-Lobos.

Artigo 3° - Integram o Grupo Gestor do Parque Villa-Lobos:

Tiago Antonio Morais - RG 27.669.238-X - Gabinete do
Secretério;

Abilio Gongalves Junior - RG 19.428.396-3 - Coordenadoria
de Recursos Hidricos (CRHi);

Flavio Augusto Werner Scavasin - RG 9.185.394-1 - Parque
Villa-Lobos;

Ana Lucia Pinto de Faria Burjato - RG 11.139.756 - Parque
Villa-Lobos;

Rosa Monica Canedo de Souza - RG 18.230.071 -
Assessoria de Comunicagéo;

Claudia Ferreira Neves Carmo -
Assessoria de Comunicagéo;

Roberto Ulisses Resende - RG 3.736.444 - Coordenadoria
de Licenciamento Ambiental e de Protecdo de Recursos
Naturais / Departamento de Projetos da Paisagem (CPRN/DPP);

Maria de Lourdes Rocha Freire - RG 7.226.579 -
Coordenadoria de Planejamento Ambiental Estratégico e
Educagdo Ambiental / Educacdo Ambiental (CPLEA/EA);

José Flavio de Oliveira - RG 3.003.232 - Coordenadoria de
Planejamento Ambiental Estratégico e Educagdo Ambiental /
Educacdo Ambiental (CPLEA/EA).

José Luiz Potenza - RG 4.135.546 - Coordenadoria de
Planejamento  Ambiental ~ Estratégico e  Educacdo
Ambiental/CPLEA.

Artigo 4° - a coordenacéo do Grupo Gestor do Parque Villa-
Lobos caberd a Tiago Antonio Morais - RG 27.669.238-X -
Gabinete do Secretario.

Artigo 5° - 0 Coordenador do Grupo Gestor sera o respon-
savel pela agenda de trabalhos do Grupo, podendo solicitar
quaisquer informaces ou documentos necessarios ao anda-
mento dos trabalhos, cabendo-lhe:

| - Organizar a realizacdo das reunides, a ordem do dia,
bem como secretariar e assessorar o Grupo Gestor;

Il - Adotar as medidas necessarias ao funcionamento do
Grupo Gestor e dar encaminhamento as suas deliberagdes,
sugestdes e propostas;

Artigo 6° - 0 Grupo Gestor serd o responsavel pela elabo-
racdo do Estatuto de Uso do Parque Villa-Lobos, devendo sub-
meté-lo a aprovacdo do Conselho de Orientacdo do Parque, no
prazo de 30 dias ap6s a sua publicacao.

Artigo 7° - 0 administrador do Parque Villa-Lobos integra-
rd o Grupo Gestor, na qualidade de Secretario Executivo, caben-
do-lhe:

| - Dar publicidade as decisdes do Grupo Gestor;

Il - Lavrar atas contendo as decisGes do Grupo Gestor, no
mesmo dia de sua realizac&o, colhendo as assinaturas dos pre-
sentes e registrando-as em livro préprio.

Artigo 8° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua
publicagédo, revogando-se o disposto no inciso VIl do artigo 2°
da Resolugdo SMA 20, de 07 de margo de 2004, acrescentado
pelo artigo 1° da Resolucdo SMA 52, de 14 de dezembro de
2006. (Republicado por haver incorre¢des)

RG 21.587.124-8 -

Resolucdo SMA - 32, de 25-4-2008

Dispde sobre o Projeto Ambiental Estratégico
Fauna Silvestre, a Comissdo Técnico-Cientifica e
dé providéncias correlatas

0 Secretéario de Estado do Meio Ambiente,

Considerando que o Decreto Federal n® 58.054, de 23 de
marco de 1966, determina protecdo total as espécies reconhe-
cidamente ameagcadas de extingdo;

Considerando a Resolugdo SMA n° 08-00 alterada pela
Resolugdo SMA n° 03-2005 versando sobre o Programa de
Protecéo a Fauna Silvestre do Estado de S&o Paulo e composi-
cdo de seu Grupo Gestor;

Considerando a Resolucdo SMA - 27-06 especialmente o
disposto no seu artigo 1°, paragrafo 1°, inciso |, que estabelece
a atividade de atualizagdo da Lista das Espécies da Fauna
Silvestre Ameacada de Extingdo do Estado de S&o Paulo;

Considerando as Resolugdes SMA-21-07, inciso VIl e SMA-
19-08, inciso VIII - Fauna Silvestre que instituiu os Projetos
Ambientais Estratégicos da Secretaria do Meio Ambiente e indi-
cou gerentes e subgerentes do Projeto Estratégico Fauna
Silvestre, respectivamente, resolve:

Artigo 1° - Fica instituida, no ambito desta Secretaria e do
Projeto Estratégico Fauna Silvestre, a Comissdo Técnico-
Cientifica a ser desenvolvida junto a vinculada Fundagdo
Parque Zoolégico de S&o Paulo com o objetivo de coordenar e
elaborar a atualizagao da Lista das Espécies da Fauna Silvestre
Ameacada de Extingdo do Estado de S&o Paulo e de prestar
assessoria técnica e cientifica na area de fauna silvestre, para
os fins que especifica e d& providéncias correlatas

Artigo 2° - A Comissdo Técnico-Cientifica sera constituida
por:

| - Coordenagéo Geral que exercera a coordenacdo geral
dos trabalhos a qual contara com um Grupo Executivo que exe-
cutara a coordenagao logistica e operacional e com seis Grupos
Teméticos:

1 - Grupo Tematico dos Anfibios;

2 - Grupo Tematico das Aves;

3 - Grupo Tematico Mamiferos;

4 - Grupo Temético dos Peixes de Agua Doce;

5 - Grupo Tematico dos Peixes Marinhos;

6 - Grupo Tematico dos Répteis.

Artigo 3° - Para a consecucéo dos objetivos estabelecidos
no artigo 2°, ficam designados para ocupar:

| - Coordenagdo Geral:

Presidente: Paulo Magalh&es Bressan, Médico Veterinario,
RG n° 1.549.156-0 - Fundagéo Parque Zool6gico de Sdo Paulo;

Membros: Maria Cecilia Kierulff, Biéloga, RG n® M -
1.080.071 - Fundagéo Parque Zooldgico de Sao Paulo; Angélica
Midori Sugieda, Bi6loga, RG n° 22.5381.259-3 - Fundacdo para
a Conservacéo e a Producdo Florestal do Estado de Séo Paulo;

Grupo de Apoio Executivo: Marina Galvdo Bueno, Médica
Veterinaria, RG n° 23.878.020-X - Fundagéo Parque Zooldgico
de S&o Paulo; Cétia Dejuste de Paula, Médica Veterinaria, RG n®
24.686.846-6 - Fundag&o Parque Zooldgico de Séo Paulo; Maria
Luiza Gongalves, Assessor Técnico, RG n° 8.186.065-1 -
Fundagéo Parque Zooldgico de S&o Paulo.

Grupo Tematico de Anfibios: Paulo Christiano de Anchietta
Garcia, RG n° 1.022.977.092-SSP-RS - Museu de Zoologia-USP;

Grupo Tematico de Aves: Luis Fabio Silveira, RG n°
5.601.877-SSP-SP - Departamento de Zoologia-USP;

Grupo Tematico de Mamiferos: Alexandre Reis Percequillo,
RG n° 18.339.926-2-SSP-SP - Escola Superior de Agricultura
“Luiz de Queiroz”-USP;

Grupo Temético dos Peixes de Agua Doce: Osvaldo Takeshi
Oyakawa, RG n°5.920.740-1- SSP-SP - Museu de Zoologia-USP;

Grupo Tematico dos Peixes Marinhos: Carmen Lucia Del
Bianco Rossi Wongtschowski, RG n° 3.349.978-SSP-SP -
Instituto Oceanografico-USP;

Grupo Tematico dos Répteis: Otavio Augusto Vuolo
Marques, RG n° 14.922.806-SSP-SP Laboratério de
Herpetologia-Instituto Butantan.

Artigo 4° - Os Coordenadores dos Grupos Tematicos pode-
rdo formar subgrupos de trabalho e-ou solicitar a participacédo
de profissionais da Administragdo Publica ou de outras entida-
des objetivando apoiar o desempenho de suas atividades.

Artigo 5° - As despesas decorrentes da execucdo desta
Resolugéo correrdo a conta dos recursos préprios da Fundagéo
Parque Zooldgico de Sao Paulo, nos limites de suas atribuicdes.

Artigo 6° - O prazo para a elaboragdo da atualizagao refe-
rente ao objeto desta Resolugdo seré 31 de dezembro de 2008.

Artigo 7° - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua
publicagéo.

INSTITUTO DE BOTANICA

Primeiro Termo Aditivo Contratual

Contrato: 11/2006- Processo: SMA 20.521/2006 - 5° VOL.

Termo: 002/2008.

Contratante: Instituto de Botéanica.

Contratada: Paineiras Limpeza Servigos Gerais Ltda.
Objeto: Destinado a Prestacdo de Servicos de limpeza, asseio e
conservacdo predial, com fornecimento de mé&o-de-obra,
saneantes domissanitarios, materiais e equipamentos, visando
a obtencdo de adequadas condicdes de salubridade e higiene,
sob a responsabilidade da contratada. Por forca do disposto na
Clausula Nona do Contrato Principal e, de acordo com o
Decreto Estadual n® 48.326/03, o valor do referido Contrato cor-
responde a R$ 1.247.959,73, sendo R$ 119.261,58 em 2006, R$
490.455,10 em 2007, R$ 510.525,88, em 2008 e R$ 127.717,17
em 2009. Ficam ratificadas as demais clausulas e condicdes
previstas no contrato Principal.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL E DE PROTECAO DE
RECURSOS NATURAIS

Comunicado

Processo SMA 13.535/06

Interessado: Usina Bela Vista S/A

Empreendimento: Ampliacdo dos Setores Industrial e
Agricola

Municipio: Pontal

Assunto: Solicitacdo de Prorrogacao de Prazo para Entrega
do EIA/RIMA solicitada na Carta s/n° de 18/04/2008, DEFERIDO,
conforme Oficio CPRN/DAIA n° 681/2008, de 24/04/2008, con-
cede 60 dias.

Nos termos do art. 3° da Deliberacdo Consema 08/1999, de
24/03/1999, a Secretaria do Meio Ambiente torna publico que
conforme Parecer Técnico CPRN/DAIA n° 178/2008, de
23/04/2008, INDEFERIU o pedido de Licenga Prévia para a
Implantagéo da Unidade de Tratamento de Efluentes Liquidos,
de responsabilidade da Tecnolara Tratamento de Efluente Ltda,
no municipio de Maué, o qual foi solicitado através do Relatério
Ambiental Preliminar - RAP no Processo SMA n° 13.560/05.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEGAO DE
RECURSOS NATURAIS

Comunicados

O Departamento Estadual de Protecdo de Recursos
Naturais, com base na Resolu¢do SMA 66 DE 17/12/1996, faz
publicar a relagdo dos Autos de Infracdo Ambiental, julgados




